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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 
PREGÃO PRESENCIAL N.º05/2019 SRP 

 
OBJETO: Sistema registro de preço, destinada a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E 
INSUMOS PARA ATENDER A FARMACIA BASICA E PRONTO ATENDIMENTO DO 
MUNICIPIO DE BARRA DO BUGRES/MT. 
 

Razão Social: 
CNPJ N.º 
Endereço: 
E-mail: 
Cidade:                                                                       Estado: 
Telefone/Fax  
Pessoa para contato: 

 
Recebemos, através de meio magnético nesta data e/ou por e-mail, cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada e seus anexos. 
 

_______________________/___, de __________________ de 2019 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura 

Senhor Licitante, 
Visando a comunicação futura entre o município de Barra do Bugres - MT e essa empresa, solicito 
de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Setor de Licitações e Contratos 
pelo fone (065) 3361.3868 ou e-mail: licitacao@barradobugres.mt.gov.br 
 
A não remessa deste recibo exime o Departamento de Licitações e Contratos da comunicação de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais. 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2019 SRP 

 
1 - PREÂMBULO: 
 
1.1 O MUNICIPIO DE BARRA DO BUGRES - ESTADO DE MATO GROSSO, sito na Praça 
Angelo Masson, 1.000, Centro, Barra do Bugres/MT, através do Sr. Raimundo Nonato de Abreu 
Sobrinho, Prefeito Municipal, torna público que o Pregoeiro juntamente com sua equipe de apoio, 
instituído pela Portaria nº. 47/2017, estará reunidos, para receber as documentações e proposta para 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL sistema registro de preço do tipo “MENOR 
PREÇO POR ITEM”, o qual será processado e julgado de conformidade com os preceitos da Lei 
Federal nº. 10.520/2002, de 17.07.2002 subsidiariamente à Lei nº. 8.666/1993, de 21.06.1993 e suas 
posteriores alterações, Lei Complementar 123/2006 e Decreto Municipal nº. 04/2007, de 18 de janeiro 
de 2007: 
 
1.2. O Credenciamento das empresas participantes será realizado às 08h00min do dia 06 de 
fevereiro de 2019, e os envelopes contendo a Proposta de preços e os documentos de habilitação 
definidos neste edital e seus anexos, deverão ser entregues ao pregoeiro até as 08h00min do dia 06 
de fevereiro de 2019, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT, 
localizada sito a Praça Ângelo Masson, 1.000, Centro, Barra do Bugres/MT. 
 
1.3 O edital completo poderá ser obtido pelos interessados sito na Praça Angelo Masson, 1.000, 
Centro, Barra do Bugres/MT. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (065) 3361 -3868 
ou no Setor de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de segunda a sexta feira, no horário das 07:00 
às 13:00. O Setor de Licitações não se responsabilizará pela falta de informações relativas ao 
procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do Edital.   
 
2 - OBJETO DA LICITAÇÃO: 
 
2.1 O objeto da presente licitação é o sistema registro de preço, destinada a AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS E INSUMOS PARA ATENDER A FARMACIA BASICA E PRONTO 
ATENDIMENTO DO MUNICIPIO DE BARRA DO BUGRES/MT, conforme especificações 
no Termo de Referências, Anexo I. 
 
3 - DA ABERTURA: 
 
3.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo pregoeiro, a ser realizada 
conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste edital. 
 
DATA DA ABERTURA: 06/02/2019. 
HORA: 08h00min. 
LOCAL: Departamento de licitação - sede da prefeitura Municipal. 
Praça Ângelo Masson, 1.000, Centro. 
Cep: 78.390-000 – Barra do Bugres/MT 
 
4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
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4.1 Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que 
atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 
 
4.2 Não poderão participar da presente licitação, as empresas que: 

a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Municipal de Barra do Bugres/MT; 

b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
c) Encontra-se sob falência ou concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
d) Empresa que tenham sócios que sejam Funcionários da Administração Municipal deste 

município. 
 
5 - DO CREDENCIAMENTO: 
 
5.1 No dia, hora e local estipulados no preâmbulo deste edital, as licitantes deverão estar representadas 
por agentes credenciados, com poderes para formular lances, negociar preços, interpor e desistir de 
recursos em qualquer fase da licitação, bem como praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
5.2 No ato do credenciamento, o representante de cada licitante, deverá entregar ao Pregoeiro, em 
separado de qualquer dos envelopes, os seguintes documentos: 
 
5.2.1 Declaração de Comprometimento de Habilitação (conforme modelo do anexo V deste edital); 
5.2.2 Procuração pública ou particular do representante legal da empresa, comprovando os poderes 

para formular lances verbais de preços, em conformidade com o item 5.6, acompanhada dos 
documentos de identificação; 

5.2.3 Cópia autenticada da seguinte documentação, conforme o caso: 
a) cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual; 
b) registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, (caso o contrato social em vigor não apresente o nome do 
sócio administrador e o ramo de atividade da empresa, a mesma deverá apresentar também a 
alteração que contenha estes dados). 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir; 

 
5.2.4 A micro-empresa e empresa de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios 

concedidos pela LC 123/2006 deverão apresentar: 
 
5.2.4.1. Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL: 
  

a) Comprovante de opção pelo SIMPLES obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal; 
 
b) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/06, 
com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da abertura da licitação. 
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5.2.4..2. Quando não optante pelo SIMPLES NACIONAL: 
 

a) Declaração firmada pelo técnico responsável devidamente registrado no CRC (Conselho 
Regional de Contabilidade), de que a mesma se enquadra nos Termos da Lei 123/06 na 
condição de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno Porte. 

 
b) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/06, 
com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da abertura da licitação.  

 
Parágrafo Único – Em hipótese alguma serão aceitos documentos diferentes dos citados acima para 
efeito de comprovação do enquadramento de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte. 

 
5.3 A não entrega da Declaração de Comprometimento de Habilitação exigida no subitem 5.2, alínea 
“a” deste Edital implicará em não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo 
Proposta de Preços e de Habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante no certame licitatório. 
 
5.4 - A não entrega da Declaração de Enquadramento de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno 
Porte, ou apresentação de documento diferente do exigido no subitem 5.2, alínea “d” deste edital 
implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferenciado garantido pela Lei 
Complementar 123/06. 
 
5.5 - Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante, que será o único admitido a intervir no 
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua 
representada. 
 
5.6 - No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, somente será aceita com 
firma reconhecida de dirigentes, sócios ou proprietários da empresa proponente e deverá ser 
apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou da 
última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos a 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
5.7 – A ausência de representante não excluirá a licitante do certame e seus envelopes serão admitidos 
desde que atendam as exigências do edital e venham acompanhados dos documentos descritos nas 
alíneas “a” e “c” do item 5.2, prosseguindo-se com os demais atos do pregão mesmo com essa 
ausência. 
 
5.7.1 - A ausência de representante legal implicará de imediato, na impossibilidade da formulação de 
lances após a classificação preliminar, bem como na perda do direito de interpor recurso das decisões 
do Pregoeiro, ficando a licitante impedida de se manifestar durante os trabalhos. 
 
5.8 – Aberto o primeiro envelope de proposta estará encerrado a fase de credenciamento o 
Pregoeiro, apartir desta não mais aceitará novas licitantes para participação do certame. 
 
6 – RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO: 
 
6.1 Terminada a fase de credenciamento o Pregoeiro receberá os envelopes de Proposta e Habilitação 
de todos os licitantes, inclusive dos não credenciados, que deverão ser apresentados, separadamente, 
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em 02 (dois) envelopes não transparentes, fechados e indevassáveis, contendo 
em sua parte externa, a identificação da licitante, e os seguintes dizeres identificados conforme segue: 
 
ENVELOPE I – PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES - MT 
NOME COMPLETO DO LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº05/2019 
DATA DE ABERTURA: 06/02/2019 
HORÁRIO: 08:00 HORAS 
 
ENVELOPE II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES - MT 
NOME COMPLETO DO LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº05/2019 
DATA DE ABERTURA:06/02/2019 
HORÁRIO: 08:00 HORAS 
 
6.2 Os documentos necessários à participação na presente licitação, deverão ser apresentados em 
original, ou por cópia com autenticação procedida por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor 
integrante da equipe de apoio da Administração Municipal de Barra do Bugres - MT, ou ainda pela 
juntada da (s) folha (s) de órgão da imprensa oficial onde tenha(m) sido publicado(s). 
 
6.2.1 - Os documentos que poderão ser autenticados por membros da Comissão de Pregão durante a 
sessão do Certame. 
 
6.3 Os documentos necessários para participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes às propostas e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados em Língua 
Portuguesa. 
 
6.4 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados 
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados, mediante 
reconhecimento da assinatura do tabelião ou notário do país de origem, que tiver reconhecido a firma 
do emitente de tais documentos além de serem traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor 
juramentado. 
 
6.5 A autenticação, quando feita pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da equipe de apoio da 
Administração Municipal de Barra do Bugres/MT, poderá ser efetuada, em horário de expediente, na 
sala de licitações na sede da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT, situada na Praça Ângelo 
Masson, 1000 - Centro, no horário das 07:00 às 13:00 (horário local). 
 
6.6 O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá ser o 
mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da presente 
licitação. 
 
6.7 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, gravuras, 
desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 
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6.8 Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o 
Pregoeiro promoverá a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e 
rubricando todas as suas folhas. 
 
6.9 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
7 – DO CONTEUDO DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1): 
 
7.1 - A proposta, nos termos do item 6.1 da clausula 6, deverá ser apresentada datilografada ou 
digitada, respeitado o vernáculo, sem emendas nem rasuras; indicar a razão social da empresa 
licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer 
o objeto da licitação, IE - Inscrição Estadual, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço 
eletrônico (e-mail), este ultimo, se houver, ao final ser identificada e assinada pelo representante legal 
da licitante ou pelo procurador, neste caso, juntando-se a procuração; devendo conter: 
7.2 - Em conformidade com as especificações do Anexo I; 
7.3 – item, (compatível com o objeto descrito), preço unitário e total, líquido, fixo e irreajustável, 
expressos em moeda nacional corrente, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária, entregues na forma da cláusula 14 deste edital. Os preços propostos deverão estar 
expressos em moeda corrente no País, já incluídos todos os custos diretos e indiretos, como impostos, 
taxas, fretes, encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e outros; 
7.4 - prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da 
data de encerramento da licitação; 
7.5 - Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às 
cláusulas e condições do presente Edital. 
7.6 - Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será considerada 
válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação. 
 
8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2): 
 
8.1 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter, 
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 
 
8.2 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL, ECONÔMICO-
FINANCEIRA E TÉCNICA: 
 
8.2.1 - Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), da mesma licitante 
que irá faturar e entregar o objeto licitado. 
 
8.2.2 - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, que deverá ser comprovada através da 
apresentação de Certidão de Regularidade de Tributos e Contribuições Federais, INSS e Certidão de 
Regularidade quanto à Dívida Ativa da União, expedidas pela Secretaria da Receita Federal ou 
Procuradoria da Fazenda Nacional; 
 
8.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual por meio da apresentação de Certidão 
Negativa ou Positiva, com efeito, de Negativa, relativa ao ICMS/IPVA para fins de licitação, expedida 
pela Secretaria do Estado da Fazenda; 
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8.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal por meio da 
apresentação de certidão negativa ou positiva, com efeito, de negativa, relativa aos impostos, taxas e 
tributos mobiliários, expedida pela Secretaria Municipal sede da licitante; 
 
8.2.5 - Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço) 
demonstrando situação regular. 
 
8.2.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), disponível nas páginas eletrônicas do 
tribunal superior do trabalho (http://www.tst.jus.br), ou conselho superior da justiça do trabalho 
(http://www.csjt.jus.br). 
 
8.2.7 - Certidão referente à Procuradoria Geral do Estado. Ressalvam-se os casos de unificação 
de certidão por força de legislação Estadual, quando será aceita a certidão unificada. 
 
8.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa 
jurídica, expedida pelo distribuidor judicial do domicílio da mesma; 
 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2017) exigível na 
forma da lei, que comprove a boa e regular situação financeira da empresa. 
 
b.2) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
1) publicados em Diário Oficial ou; 
2) publicados em jornal de grande circulação ou; 
3) registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou; 
4) por cópia do Livro Diário autenticado pela Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na 
forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio – DNRC de 01 de agosto de 
1997, art. 6º, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. Quando 
for apresentado o original do Diário, para cotejo pelo pregoeiro, fica dispensada a inclusão na 
documentação dos seus Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em questão. 
 
c) As empresas optantes pelo simples, poderão substituir a apresentação do balanço citado na sub-
claúsula anterior pela declaração simplificada, relativa ao último exercício social (2017) exigível na 
forma da lei, conforme dispõe a Lei Complementar 123/06. 
 
d) - Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital –ECD, consoante 
disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através da IN nº 787/2007 da RFB e 
disciplinado pela IN nº 109/2008 do DNRC, apresentarão documentos extraído do Sistema Público 
de Escrituração Digital – Sped ou através do site da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, 
na seguinte forma: 
I. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração 
Digital – Sped; 
II. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público de 
Escrituração Digital – Sped; 
 
8.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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8.4.1. As empresas participantes deste pregão comprovarão a aptidão para 
executar o objeto deste certame por meio da apresentação de no mínimo 01(um) atestado de Capacidade 
Técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem desempenhos 
anteriores ou atuais de forma satisfatória, compatíveis em característica, quantidade e prazos com o 
objeto desta licitação;  
 
8.4.2. Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle por Linha de produção dos produtos, 
emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde em plena validade, em 
forma original ou publicação no Diário Oficial da união ou por qualquer processo de cópia, 
devidamente autenticada. Documento exigido apenas para os produtos determinados pela ANVISA. 

 
8.4.3 Certificado de Registro do Produto apenas dos produtos emitido pela Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, em plena validade, expedido pela Agência 
nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde, nos termos da Lei nº. 6.360/76, na redação da 
Lei nº. 9.787/99, regulamentada pelo Decreto nº 79.094, de 05/01/77 e Portaria Gm/MS nº. 2.814 de 
29 de maio de 1998, em original ou publicação no Diário Oficial da União ou por processo de cópia 
autenticada. Documento exigido apenas para os produtos determinados pela ANVISA. 
 
8.4.4 Licença Sanitária expedida pela unidade competente, da esfera Estadual ou Municipal da 
sede da empresa licitante, compatível com o objeto licitado. Documento exigido apenas para itens 
que necessitam da respectiva documentação. 
 
8.4.5 Autorização de Funcionamento da Empresa, expedido pela ANVISA. Documento exigido 
apenas para itens que necessitam da respectiva documentação. 
 
8.4.6 Autorização de Funcionamento Especial para Medicamentos Controlados do Fabricante e do 
Licitante, expedido pela ANVISA, em forma de original ou publicação/produtos, emitida pela 
Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério de Saúde; 
 
8.5 – DECLARAÇÕES: 
 
8.5.1 - Declaração da licitante, comprometendo-se a informar a qualquer tempo, sob as penalidades 
cabíveis, a existência de fatos supervenientes impeditivos de contratação e habilitação com a 
administração pública, conforme anexo III deste edital. 
 
8.5.2 - Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de catorze anos, conforme modelo do anexo IV deste edital. 
 
9 - DO JULGAMENTO: 
 
9.1 - O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e 
Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do objeto deste Edital. 
 
9.1.1 - A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas as 
licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes 
proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da 
primeira classificada, quanto ao valor. 
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9.1.2 – Durante a etapa de lances será permitido o uso de celulares para a 
consulta de preços. Quando convocado pelo Pregoeiro, o licitante que estiver ausente da sala de 
licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances 
para aquele item. 
 
9.1.2.1 – Somente serão aceitas as consultas efetuadas via telefone na fase de negociação caso o preço 
do licitante não esteja compatível com o preço médio obtido na consulta ao mercado, quando este 
tiver interesse em cobrir o preço apurado na pesquisa de mercado. 
 
9.1.3 - A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no 
envelope “Documentos de Habilitação” da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao 
atendimento das exigências constantes do presente Edital. 
 
9.2 - Etapa de Classificação de Preços: 
 
9.2.1 - Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes. 
 
9.2.2 - O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de 
preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 
 
9.2.3 - O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as 
licitantes. 
 
9.2.4 - O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor preço global e aquelas licitantes que 
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais. 
 
9.2.4.1 - O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances verbais, 
conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado por 1,10 (um 
vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal. 
 
9.2.5 - Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas 
no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para que 
seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas. 
 
9.2.6 - Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos pelos 
representantes das licitantes classificadas para tanto, lances verbais estes que deverão ser formulados 
de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do primeiro 
lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada. 
 
9.2.7 - O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances verbais), a 
apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas classificada como menor 
preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem decrescente de valor. 
 
9.2.8 - O pregoeiro poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o item a ser 
adquirido. 
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9.2.9 - Caso não mais se realize lance verbal, será encerrado a etapa 
competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de. 
 
9.2.10 - A desistência em apresentar lance verbal, para o lote, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais para o lote, 
ficando sua última proposta registrada para classificação, na final da etapa competitiva. 
 
9.2.11 - Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
9.2.12 - Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o Pregoeiro examinará 
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e expressamente a 
respeito. 
 
9.2.13 - Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua 
aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
que atenda integralmente ao Edital. 
 
9.2.14 - Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem lances 
verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão. 
 
9.2.15 - Nas situações previstas nos subitens 9.2.10 e 9.2.13, o Pregoeiro poderá negociar diretamente 
com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para a administração. 
 
9.2.16 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante ás sanções 
administrativas constantes do item 17, deste Edital. 
 
9.2.17 - Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega dos serviços condicionados a 
prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão. 
 
9.2.18 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. 
 
9.3 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 
 
9.3.1 – Em caso de participação de licitante que detenha a condição de micro empresa ou de empresa 
de pequeno porte nos termos da Lei 123/06, serão observados o seguinte: 
 

a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas 
apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa que 
não estiver amparada por esta lei complementar; 

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a oportunidade 
de apresentar novo lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após a 
notificação por parte do Pregoeiro, sob pena de preclusão; 
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c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas micro empresas e empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea “b”, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “b”, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 
9.4 - Etapa de Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação. 
 
9.4.1 - Efetuados os procedimentos previstos no item 9.2 e 9.3 deste Edital, e sendo aceitável a 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos 
“Documentos de Habilitação” desta licitante. 
 
9.4.2 - As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação 
na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, serão 
inabilitadas. 
 
9.4.3 – As micro empresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
 
9.4.4 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro empresa ou 
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Publica, caso apresente alguma restrição pertinente à 
documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa. 

 
Parágrafo Único – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da 
Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
9.4.5 Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos, face ao 
reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 
 
9.4.6 Se a licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora e a ela adjudicada o objeto do certame, pelo Pregoeiro.  
 
9.4.7 Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo 
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ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e pelo(s) 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
 
9.4.8 Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada a nota 
de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à disposição das 
licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 
 
9.4.9 Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, 
será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada vencedora, com 
posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Administração Municipal de Barra 
do Bugres/MT, para homologação do certame e decisão quanto à contratação; na hipótese de 
existência de recursos, os autos serão encaminhados a Procuradoria Municipal para apreciação e 
parecer, e em caso de improvimento, adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, 
homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
 
10 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
10.1 Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante 
poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese 
das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03(três) dias úteis, ficando os demais licitantes 
desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual numero de dias, que começarão a correr 
do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
 
10.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará na preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro à licitante vencedora. 
 
10.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
10.4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Prefeitura municipal, sito na Praça Ângelo Masson, s/nº, CEP 78.390-000 Barra do Bugres/MT; 
 
10.5 A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pelo Pregoeiro, que consultará as licitantes 
representadas sobre sua intenção de recorrer ou não, e declarará, expressamente, que só serão 
conhecidos os recursos interpostos antes do término da sessão. 
 
11 – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
 
11.1 – As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre a Administração Municipal e a 
licitante vencedora, serão formalizadas através de Contrato, observando-se as condições estabelecidas 
neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente e na proposta do licitante vencedor. 
 
11.2 – A Administração Municipal convocará formalmente a licitante vencedora para assinar o Contrato, 
que deverá comparecer dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da 
convocação. 
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11.3 – O prazo estipulado no subitem 11.2 poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração Municipal. 
 
11.4 – O Pregoeiro poderá, quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidas neste Edital, examinar as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes na ordem de 
classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma licitante que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor. 
 
11.5 – O prazo da contratação será de 12(doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado desde que haja interesse entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93. 
 
12 - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 
 
12.1 – Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o inciso I, subitem 7.1 deste 
edital, fixo e irreajustável. 
 
12.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93. 
 
12.3 – No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar 
formalmente a Administração Municipal de Barra do Bugres - MT, devidamente acompanhada de 
documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será encaminhado à 
procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 
 
12.4 - Em caso de redução nos preços dos produtos, a contratada fica obrigada a repassar ao município 
o mesmo percentual de desconto. 
 
13 – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
 
13.1 – As despesas decorrentes com a contratação do objeto desta licitação correrão por conta das 
seguintes dotações: 
 

2074.33.90.32.00.00.0114 – Distribuição Gratuita 
2074.33.90.32.00.00.0142 – Distribuição Gratuita 
2150.33.90.30.00.00.0102 – Material de Consumo 
2150.33.90.30.00.00.0114 – Material de Consumo 

 
14 – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 

 
14.1 - A entrega dos produtos será, realizada no prazo máximo de até 10 (dez) dias após a 
solicitação dos produtos. 
 
14.2. - O objeto da presente licitação será recebido: 
14.2.1. - provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 
especificação; 
14.2.1.2 - definitivamente, após a verificação da qualidade do mesmo, e conseqüente aceitação. 
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14.2.1.3 – Será rejeitada no recebimento, o objeto desta licitação fornecida 
com especificações diferentes das constantes no ANEXO I, riscado(s), amassado(s), usado(s), defeito 
de fabricação e diferente da marca informada na PROPOSTA, devendo a sua substituição ocorrer na 
forma e prazos definidos no item 3.5 abaixo. 
14.2.1.5 - Constatadas irregularidades no objeto da licitação, a Prefeitura poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, 
com ou sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da Notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 
 
15 - DO PAGAMENTO: 
 
15.1 - O pagamento será realizado da seguinte forma: mensal, vencendo a primeira parcela 30 (trinta) 
dias após o recebimento dos produtos/serviços, e as demais, sucessivamente, em 30 (trinta) dias. 
 
15.2 - Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no item 
anterior. 
 
15.3 - A Prefeitura não efetuará pagamento através de cobrança bancária; os pagamentos serão 
efetuados nas modalidades “ordem de pagamento bancária”. 
 
15.4 - A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura documento em papel timbrado 
da empresa informando a Agencia Bancária e o numero da Conta a ser depositado o pagamento. Não 
será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
 
15.5 – Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação.  
 
15.6 A critério da contratante, poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de 
responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da 
irregular execução contratual. 
 
15.7 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 
como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ. 
 
15.8 A nota fiscal/fatura deverá ser preenchida com as descrições dos itens constantes na Ordem de 
Fornecimento, bem como quantidade, valor unitário, valor total de cada item e valor total da nota, ou 
seja, em conformidade com a proposta de preços apresentada no processo licitatório. 
 
15.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Contratante, o valor devido será 
acrescido de encargos moratórios calculados desde a data final do período de adimplemento até a data 
do efetivo pagamento, o valor original deverá ser atualizado pelo IGPM-DI da FGV, acrescido de 
0,5% (meio por cento) de juros de mora por mês ou fração. 
 
16 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
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16.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são 
obrigações da CONTRATADA: 

 
I - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições deste processo; 
II - Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser 
solicitado pela CONTRATADA; 
III - Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA; 
IV - Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 
 
16.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 
CONTRATANTE 
 
I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
II - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste Contrato. 
III - Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
IV - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
17 - DAS PENALIDADES: 
 
17.1 – Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por 
cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no 
fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  
 
17.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer 
das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da 
Lei n. 8.666/93: 

 
I - advertência;  
II - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
III – suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos e, 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
17.3. - Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
17.4. - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos 
reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da 
data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.  
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17.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas 
adjudicatárias em conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no 
prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado 
judicialmente.  
 
18 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
 
18.1 - Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do 
presente edital, por irregularidade comprovada, protocolizando o pedido de acordo com os prazos do 
Art. 41 da Lei 8.666/93, no endereço discriminado no subitem 10.4 deste edital, cabendo ao pregoeiro 
decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas.  
 
18.2 - Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, quando já decorridos os respectivos prazos 
legais. 
 
18.3 - Acolhida à petição impugnando o ato convocatório será designada nova data para a realização 
do certame. 

19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

19.1 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre as empresas interessadas atendido os interesses públicos e o da Administração, sem 
comprometimento da segurança da contratação. 

19.2 - O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 
licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública deste pregão e desde que não fique comprometido o 
interesse do órgão promotor do mesmo, bem como a finalidade e a segurança da futura contratação. 

19.3 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Municipal Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

19.4 - Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de revogação deste Edital, nos termos 
do item 19.6 e a homologação do resultado desta licitação não implicarão em direito à contratação. 

19.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na 
Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

19.6 - A Autoridade Superior Municipal, poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, nos termos do art. 49, da lei n° 8.666/93. 

19.7 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do pregão, 
este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não prejudicar a formulação 
das propostas. 

19.8 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente 
exclusivamente o Foro da Comarca de Barra do Bugres/MT. 
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19.9 - Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente 
licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário 
anteriormente estabelecido. 

19.10 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

19.11 – O edital completo poderá está disponível na Sala de licitações localizada a Praça Ângelo 
Masson, 1.000, Centro, Barra do Bugres/MT e também no sitio www.barradobugres.mt.gov.br/sic. 

19.12 - Fazem partes integrantes deste edital: 

Anexo I – Termo de Referencia; 

Anexo II – Minuta do Ata de registro de preço; 

Anexo III – Declaração de inexistência de fatos impeditivos de habilitação e contratação; 

Anexo IV - Declaração de não emprego a Menor de Idade; 

Anexo V – Declaração de ciência de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

Anexo VI – Declaração do Contador (Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte) 

Anexo VII – Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte do representante legal da 
empresa. 

 

Barra do Bugres/MT, 14 de janeiro de 2019. 

 

 

EDIRLEI SOARES DA COSTA 
Pregoeiro Oficial 

 

 

 

GRACIANO BERNARDINO MEIATO 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

  
1. DO OBJETO  
Este procedimento tem por objeto o sistema registro de preço, destinada a AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS E INSUMOS PARA ATENDER A FARMACIA BASICA E PRONTO 
ATENDIMENTO, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Bugres, com 
validade para 12 (doze) meses.  
  
2. JUSTIFICATIVA  
Considerando que os medicamentos são de uso imprescindível para atendimento na Rede SUS do município 
de Barra Do Bugres, solicitamos que seja efetuada Licitação Pública para possível aquisição dos mesmos, para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde.   
 
3. DAS ESPECIFICAÇÕES  
 

ITEM	 QUANT	 UNID	 DESCRIÇÃO	 MARCA	
	VALOR	
UNIT		

	VALOR	
TOTAL	

1	 25.000,00		 UN				 CLORETO	 DE	 SODIO	 ‐ 0,9%,	 FORMA	 FARMACEUTICA	
SOLUCAO	 INJETAVEL,	 FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 EM	
BOLSA	OU	FRASCO	DE	100ML,	VIA	PARENTERAL,	SISTEMA	
FECHADO.	

		 	

2	 25.000,00		 UN				 CLORETO	 DE	 SODIO	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	
0,9%,FORMA	FARMACEUTICA	SOLUCAO	INJETAVEL,FORMA	
DE	 APRESENTACAO	 BOLSA	 PLASTICA	 ISENTA	 DE	 PVC	
(SISTEMA	 FECHADO),VIA	 DE	 ADMINISTRACAO	
PARENTERAL	

		 	

3	 20.000,00		 UN				 CLORETO	 DE	 SODIO	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	
0,9%,FORMA	FARMACEUTICA	SOLUCAO	INJETAVEL,FORMA	
DE	 APRESENTACAO	 BOLSA	 PLASTICA	 ISENTA	 DE	 PVC	
(SISTEMA	 FECHADO),VIA	 DE	 ADMINISTRACAO	
PARENTERAL	

		 	

4	 15.000,00		 UN				 GLICOSE	 +	 CLORETO	 DE	 SODIO	 ‐
CONCENTRACAO/DOSAGEM	 50	 MG/ML	 +	 9	 MG/ML	
RESPECTIVAMENTE,FORMA	 FARMACEUTICA	 SOLUCAO	
INJETAVEL,FORMA	DE	APRESENTACAO	BOLSA	OU	FRASCO	
(SISTEMA	 FECHADO),VIA	 DE	 ADMINISTRACAO	
PARENTERAL	

		 	

5	 15.000,00		 UN				 GLICOSE	 ‐	 CONCENTRACAO/DOSAGEM	 5%,FORMA	
FARMACEUTICA	 SOLUCAO	 INJETAVEL,FORMA	 DE	
APRESENTACAO	 BOLSA	 (SISTEMA	 FECHADO),VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	PARENTERAL	

		 	

6	 20.000,00		 UN				 GLICOSE	 ‐	 CONCENTRACAO/DOSAGEM	 5%,FORMA	
FARMACEUTICA	 SOLUCAO	 INJETAVEL,FORMA	 DE	
APRESENTACAO	 BOLSA	 (SISTEMA	 FECHADO),VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	PARENTERAL	

		 	

7	 27.000,00		 UN				 PREDNISONA	 ‐	 CONCENTRACAO/DOSAGEM	 20	MG,FORMA	
FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	 ADMINISTRACAO	
ORAL	
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8	 15.000,00		 UN				 TRAMADOL,	CLORIDRATO	‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	50
MG/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 SOLUCAO	
INJETAVEL,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 AMPOLA,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	PARENTERAL	

		 	

9	 400,00		 UN				 VITAMINAS	DO	COMPLEXO	B	(VITAMINAS	B1,	B2,	B6,	B12	E	
PP)	SOLUÇÃO	ORAL,	GOTAS,	FRASCO	DE	20ML.	

		 	

10	 2.000,00		 UN				 EPINEFRINA	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 1	
MG/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 SOLUCAO	
INJETAVEL,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 AMPOLA,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	PARENTERAL	

		 	

11	 8.000,00		 UN				 VARFARINA	 SODICA	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 5	
MG,FORMA	 FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

12	 2.880,00		 UN				 CARBAMAZEPINA	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 400	
MG,FORMA	 FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

13	 70.000,00		 UN				 CLONAZEPAM	 ‐	 CONCENTRACAO/DOSAGEM	 2	 MG,FORMA	
FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	 ADMINISTRACAO	
ORAL	

		 	

14	 16.000,00		 UN				 DICLOFENACO	 SODICO	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 25	
MG/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 SOLUCAO	
INJETAVEL,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 AMPOLA,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	PARENTERAL	

		 	

15	 480,00		 UN				 DOXAZOSINA,	 MESILATO	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 2	
MG,FORMA	 FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

16	 200.000,0
0		

UN				 VITAMINAS	DO	COMPLEXO	B,	B1‐5MG,	B2‐2MG,	B6‐2MG,	B5‐
3MG,	PP‐20MG,	DRÁGEA.	

		 	

17	 60.000,00		 UN				 PAROXETINA,	 CLORIDRATO	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	
20	 MG,FORMA	 FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO	
REVESTIDO,VIA	DE	ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

18	 1.080,00		 UN				 TOPIRAMATO	‐	CONCENTRACAO/DOSAGEM	50	MG,FORMA	
FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO	 REVESTIDO,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

19	 2.400,00		 UN				 CLORPROMAZINA,	 CLORIDRATO	 ‐
CONCENTRACAO/DOSAGEM	 5	 MG/ML,FORMA	
FARMACEUTICA	 SOLUCAO	 INJETAVEL,FORMA	 DE	
APRESENTACAO	 AMPOLA,VIA	 DE	 ADMINISTRACAO	
INTRAMUSCULAR	

		 	

20	 5.000,00		 UN				 LORATADINA	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 1	
MG/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 XAROPE,FORMA	 DE	
APRESENTACAO	FRASCO,VIA	DE	ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

21	 51.000,00		 UN				 SIMETICONA	 ‐	 CONCENTRACAO/DOSAGEM	 40	 MG,FORMA	
FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	 ADMINISTRACAO	
ORAL	

		 	

22	 260.000,0
0		

UN				 SINVASTATINA	‐	CONCENTRACAO/DOSAGEM	20	MG,FORMA	
FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	 ADMINISTRACAO	
ORAL	
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23	 200.000,0
0		

UN				 AMITRIPTILINA,	 CLORIDRATO	 ‐
CONCENTRACAO/DOSAGEM	 25	 MG,	 FORMA	
FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	 ADMINISTRACAO	
ORAL	

		 	

24	 1.200,00		 UN				 DILTIAZEM,	CLORIDRATO	‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	60	
MG,FORMA	 FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

25	 14.000,00		 UN				 ONDANSETRONA,	 CLORIDRATO	 ‐
CONCENTRACAO/DOSAGEM	 2	 MG/ML,FORMA	
FARMACEUTICA	 SOLUCAO	 INJETAVEL,FORMA	 DE	
APRESENTACAO	 AMPOLA,VIA	 DE	 ADMINISTRACAO	
PARENTERAL	

		 	

26	 45.000,00		 UN				 ACIDO	 VALPROICO	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 500	
MG,FORMA	 FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO	 REVESTIDO,VIA	
DE	ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

27	 2.000,00		 UN				 VALPROATO	 DE	 SODIO	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 50	
MG/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 XAROPE,FORMA	 DE	
APRESENTACAO	FRASCO,VIA	DE	ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

28	 1.000,00		 UN				 OXACILINA	 SODICA	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 500	
MG,FORMA	 FARMACEUTICA	 PO	 PARA	 SOLUCAO	
INJETAVEL,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 FRASCO‐
AMPOLA,VIA	DE	ADMINISTRACAO	PARENTERAL	

		 	

29	 30.000,00		 UN				 DIPIRONA	 SODICA	 +	 ESCOPOLAMINA,	 BUTILBROMETO	 ‐
CONCENTRACAO/DOSAGEM	 500	 MG/ML	 +	 4	 MG/ML	
RESPECTIVAMENTE,FORMA	 FARMACEUTICA	 SOLUCAO	
INJETAVEL,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 AMPOLA,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	PARENTERAL	

		 	

30	 30.000,00		 UN				 NIMESULIDA	‐	CONCENTRACAO/DOSAGEM	100	MG,FORMA	
FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	 ADMINISTRACAO	
ORAL	

		 	

31	 80.000,00		 UN				 CARVEDILOL	‐	CONCENTRACAO/DOSAGEM	12,5	MG,FORMA	
FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	 ADMINISTRACAO	
ORAL	

		 	

32	 80.000,00		 UN				 CARVEDILOL	‐	CONCENTRACAO/DOSAGEM	6,25	MG,FORMA	
FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	 ADMINISTRACAO	
ORAL	

		 	

33	 42.000,00		 UN				 CARVEDILOL	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 3,125
MG,FORMA	 FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,FORMA	 DE	
APRESENTACAO	BLISTER,VIA	DE	ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

34	 7.500,00		 UN				 HIDROCORTISONA,	 SUCCINATO	 SODICO	 ‐
CONCENTRACAO/DOSAGEM	 500	 MG,FORMA	
FARMACEUTICA	 PO	 LIOFILIZADO	 PARA	 SOLUCAO	
INJETAVEL,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 FRASCO‐
AMPOLA,VIA	DE	ADMINISTRACAO	PARENTERAL	

		 	

35	 14.000,00		 UN				 BENZILPENICILINA	 BENZATINA	 ‐
CONCENTRACAO/DOSAGEM	 1.200.000	 UI,FORMA	
FARMACEUTICA	 PO	 PARA	 SUSPENSAO	 INJETAVEL,FORMA	
DE	 APRESENTACAO	 FRASCO‐AMPOLA,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	INTRAMUSCULAR	
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36	 200.000,0
0		

UN				 CEFALEXINA	‐	CONCENTRACAO/DOSAGEM	500	MG,FORMA	
FARMACEUTICA	 CAPSULA	 OU	 COMPRIMIDO	 OU	
DRAGEA,VIA	DE	ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

37	 2.000,00		 UN				 SOLUCAO	FISIOLOGICA	NASAL	 ‐ CLORETO	DE	 SODIO	0,9%	
SOLUCAO	NASAL	,	FRASCO	COM	30ML.	

		 	

38	 2.000,00		 UN				 NIMESULIDA	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 50	
MG/ML,FORMA	FARMACEUTICA	SOLUCAO	ORAL,FORMA	DE	
APRESENTACAO	FRASCO,VIA	DE	ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

39	 4.500,00		 UN				 BENZILPENICILINA	 BENZATINA	 ‐
CONCENTRACAO/DOSAGEM	 600.000	 UI,FORMA	
FARMACEUTICA	 PO	 PARA	 SUSPENSAO	 INJETAVEL,FORMA	
DE	 APRESENTACAO	 FRASCO‐AMPOLA,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	INTRAMUSCULAR	

		 	

40	 200.000,0
0		

UN				 METFORMINA,	 CLORIDRATO	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	
500	 MG,FORMA	 FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO	
REVESTIDO,VIA	DE	ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

41	 20.000,00		 UN				 METOCLOPRAMIDA,	 CLORIDRATO	 ‐
CONCENTRACAO/DOSAGEM	10	MG,FORMA	FARMACEUTICA	
COMPRIMIDO,VIA	DE	ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

42	 17.000,00		 UN				 CEFTRIAXONA	 DISSODICA	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 1	
G,FORMA	 FARMACEUTICA	 PO	 PARA	 SOLUCAO	
INJETAVEL,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 FRASCO‐
AMPOLA,VIA	DE	ADMINISTRACAO	INTRAMUSCULAR	

		 	

43	 61.000,00		 UN				 ESPIRONOLACTONA	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 25	
MG,FORMA	 FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

44	 15.000,00		 UN				 ITRACONAZOL	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 100	
MG,FORMA	 FARMACEUTICA	 CAPSULA,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

45	 300,00		 UN				 METILERGOMETRINA,	 MALEATO	 ‐
CONCENTRACAO/DOSAGEM	 0,2	 MG/ML,FORMA	
FARMACEUTICA	 SOLUCAO	 INJETAVEL,FORMA	 DE	
APRESENTACAO	 AMPOLA,VIA	 DE	 ADMINISTRACAO	
PARENTERAL	

		 	

46	 400,00		 UN				 BIPERIDENO	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 5	
MG/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 SOLUCAO	
INJETAVEL,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 AMPOLA,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	PARENTERAL	

		 	

47	 300,00		 UN				 IBUPROFENO	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 100	
MG/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 SUSPENSAO	 ORAL	 (SEM	
CORANTE),FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 FRASCO,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

48	 25.000,00		 UN				 LEVOTIROXINA	 SODICA	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 100	
MCG,FORMA	 FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

49	 30.000,00		 UN				 HALOPERIDOL	 ‐	 CONCENTRACAO/DOSAGEM	 5	MG,FORMA	
FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	 ADMINISTRACAO	
ORAL	
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50	 2.000,00		 UN				 GLICOSE	 ‐	 CONCENTRACAO/DOSAGEM	 25%,	 FORMA	
FARMACEUTICA	 SOLUCAO	 INJETAVEL,	 FORMA	 DE	
APRESENTACAO	 AMPOLA,	 VIA	 DE	 ADMINISTRACAO	
INTRAVENOSA	

		 	

51	 1.440,00		 UN				 BUPROPIONA,	 CLORIDRATO	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	
150	 MG,FORMA	 FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO	 DE	
LIBERACAO	PROLONGADA,VIA	DE	ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

52	 150,00		 UN				 IMUNOGLOBULINA	 ANTI‐RHO(D)	 ‐
CONCENTRACAO/DOSAGEM	 300	 MCG,FORMA	
FARMACEUTICA	 SOLUCAO	 INJETAVEL,FORMA	 DE	
APRESENTACAO	FRASCO‐AMPOLA,VIA	DE	ADMINISTRACAO	
PARENTERAL	

		 	

53	 1.100,00		 UN				 CLORETO	 DE	 SODIO	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	
20%,FORMA	FARMACEUTICA	SOLUCAO	 INJETAVEL,FORMA	
DE	 APRESENTACAO	 FRASCO‐AMPOLA,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	PARENTERAL	

		 	

54	 1.100,00		 UN				 CLORETO	 DE	 POTASSIO	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 DE	
19,1	 %,	 FORMA	 FARMACEUTICA	 INJETAVEL,	 FORMA	 DE	
APRESENTACAO	EM	AMPOLA	10	ML	

		 	

55	 6.000,00		 UN				 CIMETIDINA	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 150	
MG/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 SOLUCAO	
INJETAVEL,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 AMPOLA,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	PARENTERAL	

		 	

56	 80.000,00		 UN				 METOPROLOL,	 TARTARATO	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	
100	 MG,FORMA	 FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

57	 155.000,0
0		

UN				 ANLODIPINO,	 BESILATO	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 10	
MG,FORMA	 FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

58	 15.000,00		 UN				 PREDNISONA	 ‐	 CONCENTRACAO/DOSAGEM	 5	 MG,FORMA	
FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	 ADMINISTRACAO	
ORAL	

		 	

59	 25.000,00		 UN				 LEVOTIROXINA	 SODICA	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 25	
MCG,FORMA	 FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

60	 160.000,0
0		

UN				 AGUA	 DESTILADA	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 AGUA	
DESTILADA	 ESTERIL,	 E	 APIROGENICA,	 FORMA	
FARMACEUTICA	 INJETAVEL,	 FORMA	 DE	 APRESENTACAO	
ACONDICIONADA	 EM	 RECIPIENTE	 PLASTICO	 COM	 10ML,	
VIA	DE	ADMINISTRACAO	

		 	

61	 8.000,00		 UN				 CETOCONAZOL	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 200	
MG,FORMA	 FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

62	 100,00		 UN				 CIPROFLOXACINO	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 2	
MG/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 SOLUCAO	
INJETAVEL,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 BOLSA	 OU	
FRASCO,VIA	DE	ADMINISTRACAO	PARENTERAL	

		 	

63	 410.000,0
0		

UN				 HIDROCLOROTIAZIDA	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 25	
MG,FORMA	 FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	ORAL	
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64	 310.000,0
0		

UN				 ATENOLOL	 ‐	 CONCENTRACAO/DOSAGEM	 50	 MG,FORMA	
FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	 ADMINISTRACAO	
ORAL	

		 	

65	 20.000,00		 UN				 RANITIDINA,	 CLORIDRATO	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	
150	 MG,FORMA	 FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

66	 410.000,0
0		

UN				 DIPIRONA	 SODICA	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 500	
MG,FORMA	 FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

67	 36.000,00		 UN				 SERTRALINA,	 CLORIDRATO	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	
50	 MG,FORMA	 FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO	
REVESTIDO,VIA	DE	ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

68	 600,00		 UN				 AMBROXOL,	 CLORIDRATO	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 6	
MG/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 XAROPE,FORMA	 DE	
APRESENTACAO	FRASCO,VIA	DE	ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

69	 800,00		 UN				 AMBROXOL,	 CLORIDRATO	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 3	
MG/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 SOLUCAO,FORMA	 DE	
APRESENTACAO	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	 ADMINISTRACAO	
ORAL	

		 	

70	 600,00		 UN				 TIABENDAZOL	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 50	
MG/G,FORMA	 FARMACEUTICA	 POMADA,FORMA	 DE	
APRESENTACAO	BISNAGA,VIA	DE	ADMINISTRACAO	TOPICA

		 	

71	 26.000,00		 UN				 NORTRIPTILINA,	 CLORIDRATO	 ‐
CONCENTRACAO/DOSAGEM	25	MG,FORMA	FARMACEUTICA	
CAPSULA,VIA	DE	ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

72	 450,00		 UN				 DOPAMINA,	 CLORIDRATO	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 5	
MG/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 SOLUCAO	
INJETAVEL,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 AMPOLA,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	PARENTERAL	

		 	

73	 1.080,00		 UN				 CITALOPRAM	 ‐	 CONCENTRACAO/DOSAGEM	20	MG,FORMA	
FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	 ADMINISTRACAO	
ORAL	

		 	

74	 300,00		 UN				 DIMENIDRINATO	 +	 PIRIDOXINA	 ‐
CONCENTRACAO/DOSAGEM	 25	 MG/ML	 +	 5	 MG/ML	
RESPECTIVAMENTE,FORMA	 FARMACEUTICA	
SOLUCAO,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 FRASCO,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

75	 4.800,00		 UN				 CETOCONAZOL	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 20	
MG/G,FORMA	 FARMACEUTICA	 CREME,FORMA	 DE	
APRESENTACAO	BISNAGA,VIA	DE	ADMINISTRACAO	TOPICA

		 	

76	 50,00		 UN				 ERITROMICINA,	 ESTEARATO	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	
25	 MG/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 SUSPENSAO	
ORAL,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 FRASCO,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

77	 10.000,00		 UN				 CEFALEXINA	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 50	
MG/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 PO	 PARA	 SUSPENSAO	
ORAL,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 FRASCO,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

78	 8.000,00		 UN				 GENTAMICINA,	 SULFATO	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 80	
MG/ML,	 FORMA	 FARMACEUTICA	 SOLUCAO	 INJETAVEL,	
FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 AMPOLA,	 VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	INTRAVENOSA	
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79	 1.200,00		 UN				 AMICACINA,	 SULFATO	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 50	
MG/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 SOLUCAO	
INJETAVEL,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 AMPOLA,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	PARENTERAL	

		 	

80	 200,00		 UN				 ISOSSORBIDA,	 MONONITRATO	 ‐
CONCENTRACAO/DOSAGEM	 10	 MG/ML,FORMA	
FARMACEUTICA	 SOLUCAO	 INJETAVEL,FORMA	 DE	
APRESENTACAO	 AMPOLA,VIA	 DE	 ADMINISTRACAO	
INTRAVENOSA	

		 	

81	 8.000,00		 UN				 PETIDINA,	 CLORIDRATO	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 50	
MG/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 SOLUCAO	
INJETAVEL,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 AMPOLA,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	PARENTERAL	

		 	

82	 400,00		 UN				 ACEBROFILINA	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 5	
MG/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 XAROPE,FORMA	 DE	
APRESENTACAO	FRASCO,VIA	DE	ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

83	 60.000,00		 UN				 FENITOINA	SODICA	‐ FORMA	FARMACEUTICA	ORAL,	FORMA	
DE	APRESENTACAO	EM	COMPRIMIDO	100	MG	

		 	

84	 4.000,00		 UN				 IVERMECTINA	 ‐	 CONCENTRACAO/DOSAGEM	 6	 MG,FORMA	
FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	 ADMINISTRACAO	
ORAL	

		 	

85	 4.000,00		 UN				 SIMETICONA	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 75	
MG/ML,FORMA	FARMACEUTICA	EMULSAO	ORAL,FORMA	DE	
APRESENTACAO	FRASCO,VIA	DE	ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

86	 1.500,00		 UN				 LIDOCAINA,	 CLORIDRATO	 +	 EPINEFRINA	 ‐
CONCENTRACAO/DOSAGEM	 DE	 2	 %	 +	 1/50.000,	
RESPECTIVAMENTE,	 FORMA	 FARMACEUTICA	 INJETAVEL,	
FORMA	DE	APRESENTACAO	EM	AMPOLA	20ML	

		 	

87	 100,00		 UN				 METOPROLOL,	TARTARATO	‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	1	
MG/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 SOLUCAO	
INJETAVEL,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 AMPOLA,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	INTRAVENOSA	

		 	

88	 20,00		 UN				 LIDOCAINA,	 CLORIDRATO	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	
100	 MG/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 SOLUCAO	
TOPICA,FORMA	DE	APRESENTACAO	FRASCO	SPRAY,VIA	DE	
ADMINISTRACAO	TOPICA	

		 	

89	 80.000,00		 UN				 METOPROLOL,	SUCCINATO	‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	25	
MG,FORMA	 FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO	 DE	 LIBERACAO	
CONTROLADA,VIA	DE	ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

90	 200,00		 UN				 CLINDAMICINA	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 150	
MG/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 SOLUCAO	
INJETAVEL,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 AMPOLA,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	PARENTERAL	

		 	

91	 1.600,00		 UN				 HALOPERIDOL	 ‐	 CONCENTRACAO/DOSAGEM	 5	MG,FORMA	
FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	 ADMINISTRACAO	
ORAL	

		 	

92	 2.400,00		 UN				 SULFAMETOXAZOL	 +	 TRIMETOPRIMA	 ‐
CONCENTRACAO/DOSAGEM	 40	 MG/ML	 +	 8	 MG/ML	
RESPECTIVAMENTE,FORMA	 FARMACEUTICA	 SUSPENSAO	
ORAL,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 FRASCO,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	ORAL	
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93	 60.000,00		 UN				 SULFAMETOXAZOL	 +	 TRIMETOPRIMA	 ‐
CONCENTRACAO/DOSAGEM	 400	 MG	 +	 80	 MG	
RESPECTIVAMENTE,FORMA	 FARMACEUTICA	
COMPRIMIDO,VIA	DE	ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

94	 900,00		 UN				 NIFEDIPINO	 ‐	 CONCENTRACAO/DOSAGEM	 10	 MG,FORMA	
FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	 ADMINISTRACAO	
ORAL	

		 	

95	 60.000,00		 UN				 NIFEDIPINO	 ‐	 CONCENTRACAO/DOSAGEM	 20	 MG,FORMA	
FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO	 DE	 LIBERACAO	
PROLONGADA,VIA	DE	ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

96	 6.000,00		 UN				 CETOPROFENO	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 50	
MG/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 SOLUCAO	
INJETAVEL,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 AMPOLA,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	INTRAMUSCULAR	

		 	

97	 600,00		 UN				 HEPARINA	 SODICA	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 5000	
UI/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 SOLUCAO	
INJETAVEL,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 FRASCO‐
AMPOLA,VIA	DE	ADMINISTRACAO	PARENTERAL	

		 	

98	 3.000,00		 UN				 VANCOMICINA,	CLORIDRATO	‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	
500	 MG,FORMA	 FARMACEUTICA	 PO	 LIOFILIZADO	 PARA	
SOLUCAO	INJETAVEL,FORMA	DE	APRESENTACAO	FRASCO‐
AMPOLA,VIA	DE	ADMINISTRACAO	PARENTERAL	

		 	

99	 300,00		 UN				 CLONIDINA,	 CLORIDRATO	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	
0,100	 MG,FORMA	 FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

100	 80.000,00		 UN				 DIPIRONA	 SODICA	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 500	
MG/ML,FORMA	FARMACEUTICA	SOLUCAO	ORAL,FORMA	DE	
APRESENTACAO	 FRASCO	 CONTA‐GOTAS,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

101	 10.000,00		 UN				 NORTRIPTILINA,	 CLORIDRATO	 ‐
CONCENTRACAO/DOSAGEM	50	MG,FORMA	FARMACEUTICA	
CAPSULA,VIA	DE	ADMINISTRACAO	VIA	ORAL	

		 	

102	 2.880,00		 UN				 CARBAMAZEPINA	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 400	
MG,FORMA	 FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO	 DIVISIVEL	 DE	
LIBERACAO	CONTROLADA,VIA	DE	ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

103	 960,00		 UN				 METRONIDAZOL	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 5	
MG/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 SOLUCAO	
INJETAVEL,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 BOLSA	 OU	
FRASCO,VIA	DE	ADMINISTRACAO	INTRAVENOSA	

		 	

104	 6.000,00		 UN				 BETAMETASONA,	 DIPROPIONATO	 +	 BETAMETASONA,	
FOSFATO	 DISSODICO	 ‐	 CONCENTRACAO/DOSAGEM	 5	
MG/ML	 +	 2	 MG/ML	 RESPECTIVAMENTE,FORMA	
FARMACEUTICA	 SUSPENSAO	 INJETAVEL,FORMA	 DE	
APRESENTACAO	 AMPOLA,VIA	 DE	 ADMINISTRACAO	
PARENTERAL	

		 	

105	 40.000,00		 UN				 ALBENDAZOL	‐	CONCENTRACAO/DOSAGEM	400	MG,FORMA	
FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO	 MASTIGAVEL,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

106	 45.000,00		 UN				 AZITROMICINA	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 500	
MG,FORMA	 FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	



           
 
 
  

                                                                                                                           
 

Praça Ângelo Masson, nº. 1000, Centro, Barra do Bugres – MT   CEP: 78.390-000 
   Email: adm@barradobugres.mt.gov.br    Fone: (65)3361-1921/1922 
 

Pág. 
26/48 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
PREGÃO PRESENCIAL 05/2019 SRP

107	 400,00		 UN				 ACEBROFILINA	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 10	
MG/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 XAROPE,FORMA	 DE	
APRESENTACAO	FRASCO,VIA	DE	ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

108	 4.000,00		 UN				 MICONAZOL,	 NITRATO	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 20	
MG/G,FORMA	FARMACEUTICA	CREME	VAGINAL,FORMA	DE	
APRESENTACAO	 BISNAGA,VIA	 DE	 ADMINISTRACAO	
VAGINAL	

		 	

109	 4.000,00		 UN				 AZITROMICINA	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 600	
MG,FORMA	 FARMACEUTICA	 PO	 PARA	 SUSPENSAO	
ORAL,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 FRASCO,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

110	 40,00		 UN				 TOBRAMICINA	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 3	
MG/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 SOLUCAO	
OFTALMICA,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 FRASCO,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	OFTALMICA	

		 	

111	 4.000,00		 UN				 CARBAMAZEPINA	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 20	
MG/ML,FORMA	FARMACEUTICA	SUSPENSAO	ORAL,FORMA	
DE	APRESENTACAO	FRASCO,VIA	DE	ADMINISTRACAO	ORAL

		 	

112	 80.000,00		 UN				 DIGOXINA	 ‐	 CONCENTRACAO/DOSAGEM	 0,25	 MG,FORMA	
FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	 ADMINISTRACAO	
ORAL	

		 	

113	 300.000,0
0		

UN				 ENALAPRIL	 ‐	 CONCENTRACAO/DOSAGEM	 5	 MG,FORMA	
FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	 ADMINISTRACAO	
ORAL	

		 	

114	 600.000,0
0		

UN				 PARACETAMOL	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 500	
MG,FORMA	 FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

115	 40.000,00		 UN				 MEBENDAZOL	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 100	
MG,FORMA	 FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

116	 140.000,0
0		

UN				 DIAZEPAM	 ‐	 CONCENTRACAO/DOSAGEM	 10	 MG,FORMA	
FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	 ADMINISTRACAO	
ORAL	

		 	

117	 6.000,00		 UN				 NORTRIPTILINA,	 CLORIDRATO	 ‐
CONCENTRACAO/DOSAGEM	 DE	 75MG,	 FORMA	
FARMACEUTICA	CAPSULA,	FORMA	DE	APRESENTACAO	EM	
CAPSULA,	VIA	ORAL	

		 	

118	 2.000,00		 UN				 BENZILPENICILINA	 PROCAINA	 +	 BENZILPENICILINA	
POTASSICA	 ‐	 CONCENTRACAO/DOSAGEM	 300.000	 UI	 +	
100.000	UI	RESPECTIVAMENTE,FORMA	FARMACEUTICA	PO	
LIOFILIZADO	 PARA	 SUSPENSAO	 INJETAVEL,FORMA	 DE	
APRESENTACAO	FRASCO‐AMPOLA,VIA	DE	ADMINISTRACAO	
INTRAMUSCULAR	

		 	

119	 12.000,00		 UN				 NISTATINA	 ‐	 CONCENTRACAO/DOSAGEM	 25.000	
UI/G,FORMA	 FARMACEUTICA	 CREME	 VAGINAL,FORMA	DE	
APRESENTACAO	 BISNAGA	 +	 APLICADOR,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	VAGINAL	

		 	

120	 4.000,00		 UN				 CEFTAZIDIMA	 ‐	 CONCENTRACAO/DOSAGEM	 1	 G,FORMA	
FARMACEUTICA	PO	PARA	SOLUCAO	INJETAVEL,FORMA	DE	
APRESENTACAO	FRASCO‐AMPOLA,VIA	DE	ADMINISTRACAO	
PARENTERAL	

		 	

121	 30.000,00		 UN				 ACICLOVIR	 ‐	 CONCENTRACAO/DOSAGEM	 200	 MG,FORMA	
FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	 ADMINISTRACAO	
ORAL	
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122	 16.000,00		 UN				 FUROSEMIDA	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 10	
MG/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 SOLUCAO	
INJETAVEL,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 AMPOLA,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	PARENTERAL	

		 	

123	 16.000,00		 UN				 DIPIRONA	 SODICA	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 500	
MG/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 SOLUCAO	
INJETAVEL,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 AMPOLA,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	PARENTERAL	

		 	

124	 1.200,00		 UN				 AMICACINA,	 SULFATO	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 250	
MG/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 SOLUCAO	
INJETAVEL,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 AMPOLA,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	PARENTERAL	

		 	

125	 400,00		 UN				 FLUMAZENIL	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 0,1	
MG/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 SOLUCAO	
INJETAVEL,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 AMPOLA,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	INTRAVENOSA	

		 	

126	 30.000,00		 UN				 ISOSSORBIDA,	 MONONITRATO	 ‐
CONCENTRACAO/DOSAGEM	40	MG,FORMA	FARMACEUTICA	
COMPRIMIDO,VIA	DE	ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

127	 160.000,0
0		

UN				 CINARIZINA	 ‐	 CONCENTRACAO/DOSAGEM	 75	 MG,FORMA	
FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	 ADMINISTRACAO	
ORAL	

		 	

128	 500,00		 UN				 ISOSSORBIDA,	 MONONITRATO	 ‐
CONCENTRACAO/DOSAGEM	 10	 MG/ML,FORMA	
FARMACEUTICA	 SOLUCAO	 INJETAVEL,FORMA	 DE	
APRESENTACAO	 AMPOLA,VIA	 DE	 ADMINISTRACAO	
INTRAVENOSA	

		 	

129	 2.000,00		 UN				 PROPATILNITRATO	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 10	
MG,FORMA	 FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

130	 30.000,00		 UN				 FLUCONAZOL	‐	CONCENTRACAO/DOSAGEM	150	MG,FORMA	
FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	 ADMINISTRACAO	
ORAL	

		 	

131	 80.000,00		 UN				 ESCOPOLAMINA,	 BUTILBROMETO	 ‐
CONCENTRACAO/DOSAGEM	10	MG,FORMA	FARMACEUTICA	
COMPRIMIDO	OU	DRAGEA,VIA	DE	ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

132	 40.000,00		 UN				 VITAMINAS	DO	COMPLEXO	B,	B1,	B2,	B5,	B6	E	PP,	SOLUÇÃO	
INJETÁVEL.	AMPOLA	2ML.	

		 	

133	 6.000,00		 UN				 CETOCONAZOL	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 20	
MG/G,FORMA	 FARMACEUTICA	 CREME,FORMA	 DE	
APRESENTACAO	BISNAGA,VIA	DE	ADMINISTRACAO	TOPICA

		 	

134	 8.000,00		 UN				 AMOXICILINA	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 50	
MG/ML,FORMA	FARMACEUTICA	SUSPENSAO	ORAL,FORMA	
DE	APRESENTACAO	FRASCO,VIA	DE	ADMINISTRACAO	ORAL

		 	

135	 30.000,00		 UN				 SAIS	 PARA	 REIDRATACAO	 ORAL	 ‐ COMPOSICAO	 SODIO	 +	
GLICOSE	 +	 POTASSIO	 +	 CLORETO	 +	
CITRATO,CONCENTRACAO/DOSAGEM	 75	 MMOL/L	 +	 75	
MMOL/L	 +	 20	 MMOL/L	 +	 65	 MMOL/L	 +	 10	 MMOL/L	
RESPECTIVAMENTE	(QUANTIDADE	PARA	1000	ML),FORMA	
FARMACEUTICA	 PO	 PARA	 SOLUCAO	 ORAL,FORMA	 DE	
APRESENTACAO	ENVELOPE,VIA	DE	ADMINISTRACAO	ORAL
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136	 3.000,00		 UN				 OLEO	 MINERAL	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 1	
ML/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 OLEO,FORMA	 DE	
APRESENTACAO	FRASCO,VIA	DE	ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

137	 480,00		 UN				 RIVAROXABANA	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 15	
MG,FORMA	 FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO	 REVESTIDO,VIA	
DE	ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

138	 100,00		 UN				 PERMANGANATO	 DE	 POTASSIO	 ‐
CONCENTRACAO/DOSAGEM	 100	 MG,FORMA	
FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	 ADMINISTRACAO	
TOPICA	

		 	

139	 100.000,0
0		

UN				 PROMETAZINA,	CLORIDRATO	‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	
25	 MG,FORMA	 FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

140	 3.000,00		 UN				 ESCOPOLAMINA,	 BUTILBROMETO	 +	 DIPIRONA	 SODICA	 ‐
FORMA	DE	APRESENTACAO	GOTAS,	FRASCO	COM	20ML	

		 	

141	 2.400,00		 UN				 COLAGENASE	 +	 CLORANFENICOL	 ‐
CONCENTRACAO/DOSAGEM	 0,6	 UI/G	 +	 0,01	 G/G	
RESPECTIVAMENTE,	 FORMA	 FARMACEUTICA	
POMADA,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 BISNAGA,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	TOPICA	

		 	

142	 14.400,00		 UN				 ACIDO	 ASCORBICO	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 100	
MG/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 SOLUCAO	
INJETAVEL,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 AMPOLA,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	PARENTERAL	

		 	

143	 800,00		 KM				 LEVOFLOXACINO	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 500	
MG,FORMA	 FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

144	 40.000,00		 UN				 BROMOPRIDA	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 5	
MG/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 SOLUCAO	
INJETAVEL,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 AMPOLA,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	PARENTERAL	

		 	

145	 800,00		 UN				 ETILEFRINA,	CLORIDRATO	‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	10	
MG/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 SOLUCAO	
INJETAVEL,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 AMPOLA,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	PARENTERAL	

		 	

146	 3.000,00		 UN				 CLONAZEPAM	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 2,5	
MG/ML,FORMA	FARMACEUTICA	SOLUCAO	ORAL,FORMA	DE	
APRESENTACAO	FRASCO,VIA	DE	ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

147	 260,00		 UN				 TETRACAINA,	CLORIDRATO	+	ETILEFRINA	 ‐ 	CLORIDRATO	
1%+ETILEFRINA	 0,1%	 CONCENTRACAO/DOSAGEM	 ,		
FORMA	FARMACEUTICA	SOLUCAO	OFTALMICA,	FORMA	DE	
APRESENTACAO	EM	FRASCO	10ML,	VIA	OCULAR	

		 	

148	 1.600,00		 UN				 DIMENIDRINATO	 +	 PIRIDOXINA	 ‐
CONCENTRACAO/DOSAGEM	 50	 MG	 +	 10	 MG	
RESPECTIVAMENTE,	 FORMA	 FARMACEUTICA	
COMPRIMIDO,VIA	DE	ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

149	 1.600,00		 UN				 MEROPENEM	 ‐	 CONCENTRACAO/DOSAGEM	 1	 G,FORMA	
FARMACEUTICA	PO	PARA	SOLUCAO	INJETAVEL,FORMA	DE	
APRESENTACAO	FRASCO‐AMPOLA,VIA	DE	ADMINISTRACAO	
INTRAVENOSA	
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150	 600,00		 UN				 ATROPINA,	 SULFATO	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 0,5	
MG/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 SOLUCAO	
INJETAVEL,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 AMPOLA,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	 INTRAMUSCULAR,	 INTRAVENOSA	 E	
SUBCUTANEA	

		 	

151	 1.600,00		 UN				 METOCLOPRAMIDA,	 CLORIDRATO	 ‐
CONCENTRACAO/DOSAGEM	 4	 MG/ML,FORMA	
FARMACEUTICA	 SOLUCAO	 ORAL,FORMA	 DE	
APRESENTACAO	FRASCO,VIA	DE	ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

152	 16.000,00		 UN				 DEXAMETASONA	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 1	
MG/G,FORMA	 FARMACEUTICA	 CREME,FORMA	 DE	
APRESENTACAO	BISNAGA,VIA	DE	ADMINISTRACAO	TOPICA

		 	

153	 20.000,00		 UN				 TRAMADOL,	CLORIDRATO	‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	50	
MG/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 SOLUCAO	
INJETAVEL,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 AMPOLA,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	PARENTERAL	

		 	

154	 600,00		 UN				 BROMOPRIDA	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 4	
MG/ML,FORMA	FARMACEUTICA	SOLUCAO	ORAL,FORMA	DE	
APRESENTACAO	FRASCO,VIA	DE	ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

155	 300.000,0
0		

UN				 FUROSEMIDA	 ‐	 CONCENTRACAO/DOSAGEM	40	MG,FORMA
FARMACEUTICA	COMPRIMIDO,FORMA	DE	APRESENTACAO	
COMPRIMIDO,VIA	DE	ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

156	 300.000,0
0		

UN				 ANLODIPINO,	 BESILATO	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 5	
MG,FORMA	 FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

157	 70.000,00		 UN				 LORATADINA	 ‐	 CONCENTRACAO/DOSAGEM	10	MG,FORMA	
FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	 ADMINISTRACAO	
ORAL	

		 	

158	 360.000,0
0		

UN				 FLUOXETINA,	 CLORIDRATO	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	
20	 MG,FORMA	 FARMACEUTICA	 CAPSULA,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

159	 180.000,0
0		

UN				 NIFEDIPINO	 ‐	 CONCENTRACAO/DOSAGEM	 20	 MG,FORMA	
FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,	 VIA	 DE	 ADMINISTRACAO	
ORAL	

		 	

160	 240.000,0
0		

UN				 CARBAMAZEPINA	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 200	
MG,FORMA	 FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

161	 600,00		 UN				 ISOSSORBIDA,	 MONONITRATO ‐
CONCENTRACAO/DOSAGEM	 5	MG,FORMA	 FARMACEUTICA	
COMPRIMIDO,VIA	DE	ADMINISTRACAO	SUBLINGUAL	

		 	

162	 16.000,00		 UN				 CLORPROMAZINA,	 CLORIDRATO	 ‐
CONCENTRACAO/DOSAGEM	25	MG,FORMA	FARMACEUTICA	
COMPRIMIDO,VIA	DE	ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

163	 240.000,0
0		

UN				 AMOXICILINA	‐	CONCENTRACAO/DOSAGEM	500	MG,FORMA	
FARMACEUTICA	 CAPSULA	 OU	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

164	 4.000,00		 UN				 LIDOCAINA,	CLORIDRATO	‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	20	
MG/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 SOLUCAO	
INJETAVEL,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 AMPOLA,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	PERCUTANEA	OU	PARENTERAL	
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165	 2.400,00		 UN				 ACIDO	 TRANEXAMICO	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 50	
MG/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 SOLUCAO	
INJETAVEL,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 AMPOLA,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	INTRAVENOSA	

		 	

166	 1.000,00		 UN				 HEPARINA	 SODICA	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 5000	
UI/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 SOLUCAO	
INJETAVEL,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 FRASCO‐
AMPOLA,VIA	DE	ADMINISTRACAO	PARENTERAL	

		 	

167	 8.000,00		 UN				 RANITIDINA,	CLORIDRATO	‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	25	
MG/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 SOLUCAO	
INJETAVEL,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 AMPOLA,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	PARENTERAL	

		 	

168	 1.600,00		 UN				 MEBENDAZOL	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 20	
MG/ML,FORMA	FARMACEUTICA	SUSPENSAO	ORAL,FORMA	
DE	APRESENTACAO	FRASCO,VIA	DE	ADMINISTRACAO	ORAL

		 	

169	 20.000,00		 UN				 CEFALOTINA	 SODICA	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 1	
G,FORMA	 FARMACEUTICA	 PO	 PARA	 SOLUCAO	
INJETAVEL,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 FRASCO‐
AMPOLA,VIA	DE	ADMINISTRACAO	PARENTERAL	

		 	

170	 500,00		 UN				 DOBUTAMINA,	 CLORIDRATO	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	
12,5	 MG/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 SOLUCAO	
INJETAVEL,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 AMPOLA,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	INTRAVENOSA	

		 	

171	 3.000,00		 UN				 MANITOL	 ‐	 CONCENTRACAO/DOSAGEM	 20%,FORMA	
FARMACEUTICA	 SOLUCAO	 INJETAVEL,FORMA	 DE	
APRESENTACAO	 FRASCO	 (SISTEMA	 FECHADO),VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	PARENTERAL	

		 	

172	 4.200,00		 UN				 CLOPIDOGREL,	 BISSULFATO	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	
75	 MG,FORMA	 FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO	
REVESTIDO,VIA	DE	ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

173	 6.000,00		 UN				 METRONIDAZOL	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 100	
MG/G,FORMA	 FARMACEUTICA	 GELEIA,FORMA	 DE	
APRESENTACAO	 BISNAGA,VIA	 DE	 ADMINISTRACAO	
VAGINAL	

		 	

174	 200,00		 UN				 ADENOSINA	‐	CONCENTRACAO/DOSAGEM	3	MG/ML,FORMA	
FARMACEUTICA	 SOLUCAO	 INJETAVEL,FORMA	 DE	
APRESENTACAO	 AMPOLA,VIA	 DE	 ADMINISTRACAO	
INTRAVENOSA	

		 	

175	 1.000,00		 UN				 TRAMADOL,	CLORIDRATO	‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	50	
MG,FORMA	 FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

176	 4.000,00		 UN				 MIDAZOLAM	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 5	
MG/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 SOLUCAO	
INJETAVEL,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 AMPOLA,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	PARENTERAL	

		 	

177	 12.000,00		 UN				 GLICOSE	 ‐	 CONCENTRACAO/DOSAGEM	 5%,FORMA	
FARMACEUTICA	 SOLUCAO	 INJETAVEL,FORMA	 DE	
APRESENTACAO	 BOLSA	 (SISTEMA	 FECHADO),VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	PARENTERAL	
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178	 32.000,00		 UN				 GLICOSE	 ‐	 CONCENTRACAO/DOSAGEM	 5%,FORMA	
FARMACEUTICA	 SOLUCAO	 INJETAVEL,FORMA	 DE	
APRESENTACAO	 BOLSA	 (SISTEMA	 FECHADO),VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	PARENTERAL	

		 	

179	 32.000,00		 UN				 GLICOSE	 +	 CLORETO	 DE	 SODIO	 ‐
CONCENTRACAO/DOSAGEM	 50	 MG/ML	 +	 9	 MG/ML	
RESPECTIVAMENTE,FORMA	 FARMACEUTICA	 SOLUCAO	
INJETAVEL,FORMA	DE	APRESENTACAO	BOLSA	OU	FRASCO	
(SISTEMA	 FECHADO),VIA	 DE	 ADMINISTRACAO	
PARENTERAL	

		 	

180	 3.000,00		 UN				 CIPROFLOXACINO	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 2	
MG/ML,FORMA	 FARMACEUTICA	 SOLUCAO	
INJETAVEL,FORMA	 DE	 APRESENTACAO	 BOLSA	 OU	
FRASCO,VIA	DE	ADMINISTRACAO	PARENTERAL	

		 	

181	 500.000,0
0		

UN				 IBUPROFENO	‐	CONCENTRACAO/DOSAGEM	600	MG,FORMA	
FARMACEUTICA	 COMPRIMIDO	 REVESTIDO,VIA	 DE	
ADMINISTRACAO	ORAL	

		 	

182	 24.000,00		 UN				 CETOPROFENO	 ‐ CONCENTRACAO/DOSAGEM	 100	
MG,FORMA	 FARMACEUTICA	 PO	 LIOFILIZADO	 PARA	
SOLUCAO	INJETAVEL,FORMA	DE	APRESENTACAO	FRASCO‐
AMPOLA,VIA	DE	ADMINISTRACAO	INTRAVENOSA	

		 	

183	 20.000,00		 UN				 SOLUCAO	DE	RINGER	‐ COMPOSICAO	CLORETO	DE	SODIO	+	
CLORETO	DE	POTASSIO	+	CLORETO	DE	CALCIO	DIIDRATADO	
+	 AGUA	 PARA	 INJECAO,FORMA	 FARMACEUTICA	 SOLUCAO	
INJETAVEL,FORMA	DE	APRESENTACAO	BOLSA	OU	FRASCO	
(SISTEMA	 FECHADO),VIA	 DE	 ADMINISTRACAO	
INTRAVENOSA	

		 	

 
4. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
 - São exigências para o Edital: 
4.1. Licença Sanitária Municipal ou Estadual, do Licitante do Produto, em plena validade, conforme Portaria 
nº 2.814/98, alterada pela portaria 3.716/98, de 08 de outubro de 1998 e pela Portaria 3.765/98, de 20 de 
outubro de 1998; 
 
4.2. Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da licitação, conforme 
Portaria nº 2.814/98, alterada pela portaria 3.716/98, de 08 de outubro de 1998 e pela Portaria 3.765/98, de 
20 de outubro de 1998; 
 
4.3. Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle por linha de produção dos produtos, emitido 
pela Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde em plena validade, em forma original ou 
publicação no Diário Oficial da União ou por qualquer processo de cópia, devidamente autenticada. 
 
4.4. Certificado de Registro de Produtos emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária; 
Parágrafo Único - No caso de produto importado é também necessária, a apresentação do Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação e Controle, por linha de produção emitida pela autoridade sanitária do país de origem, 
ou laudo de inspeção emitido pela autoridade sanitária brasileira, em plena validade em forma original ou 
publicação no Diário Oficial da União ou por qualquer processo de cópia, devidamente autenticada. 
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4.5. Autorização de Funcionamento Especial para Medicamentos Controlados do 
Fabricante e do Licitante, expedido pela ANVISA, em forma de original ou publicação/produtos, emitida 
pela Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério de Saúde; 
 
4.6. Os produtos deverão ter validade mínima de 18 (dezoito) meses, na data de recebimento dos medicamentos 
pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
4.7. Os medicamentos deverão ser entregues em embalagens lacradas com fita adesiva constando os seguintes 
dizeres: “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO” (Portaria nº 2814/GM de 29 de maio de 1998), bem 
como o nome do medicamento, nome do laboratório, lote e data de validade, devendo a embalagem seguir o 
seguinte padrão: 
Embalagem primária: caixa para acondicionamento do blisters utilizado para o acondicionamento do 
medicamento; e, 
Embalagem secundária: caixa para acondicionamento de medicamentos alocados em caixas menores; 

 
4.8. Os medicamentos perecíveis, termo lábeis, deverão ser acondicionados e transportados de acordo com a 
temperatura exigida pelo fabricante até o ato da entrega, em embalagens que conservem suas propriedades e 
qualidades (exemplo: isopor), devendo nessa embalagem secundária constar os seguintes dizeres: 
“PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO” (portaria nº 2814/GM de 29 de maio de 1998); 
 
4.9. As documentações exigidas dos itens referentes à: Autorização de Funcionamento, Licença Sanitária, 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Certificado de Registro, deverão ser apresentadas em ordem 
sequencial, separadas por fabricante. Os registros dos produtos deverão ser apresentados de acordo com a 
ordem estabelecida na lista de medicamentos do edital, devidamente enumerados na parte superior da folha, 
sendo que quando apresentados por meio de publicação no Diário Oficial da União, deverão ser legíveis e 
destacados. 
 
4.10. Se a documentação exigida não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital 
e seus Anexos, o (a) Pregoeiro (a) considerará a proponente desclassificada; só serão aceitas documentação 
em plena validade, não sendo aceito protocolo de documentação, exceto os previstos e determinados pela 
Lei 6.360 de 26/09/1976; 
 
4.12. Os produtos (medicamentos) deverão obedecer às normas brasileiras divulgadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), no que couber, e em conformidade com as edições mais recentes. 
 
5.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária:  
2074.33.90.32.00.00.0114 – Distribuição Gratuita; 2074.33.90.32.00.00.0142 – Distribuição Gratuita 
2150.33.90.30.00.00.0102 – Material de Consumo; 2150.33.90.30.00.00.0114 – Material de Consumo 

 
6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS MEDICAMENTOS 

 
Os medicamentos deverão ter prazo de validade de no mínimo 18 (dezoito) meses a contar da data do aceite 

e/ou no mínimo 70 % do prazo máximo para os medicamentos que possuam validade inferior à mencionada; 
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Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os 

materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer Técnico. 

Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos produtos estes deverão ser 

substituídos no prazo Máximo de 10(dez) dias. 

A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou durante o prazo de garantia 

do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou 

através de terceiros por ele escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, 

sem qualquer ônus para a Contratante. 

A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, 

responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, 

resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por 

sua conta. 

O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios de 

quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital ou 

atribuídas pela Contratada, verificados posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no 

artigo 18 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 
7. DOS HORÁRIOS E PRAZO DE ENTREGA 
O prazo de entrega dos medicamentos deverá ser de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da 

Nota de Empenho, e o mesmo deverão ser entregues no lugar determinado pelo município. 

8. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecimento dos medicamentos será 
acompanhado e fiscalizado pela Coordenadoria de Assistência Farmacêutica. 
9. PAGAMENTO 
O pagamento pela aquisição dos Medicamentos será efetuado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados 
da data da entrega dos mesmos, mediante apresentação de Nota Fiscal devidamente certificada por Comissão 
e/ou servidor designado pelo município. 
 
10. CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente deverá declarar conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação e 
demais anexos que o integram. 
O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais como de embalagem, frete 
e seguro para entrega do bem no local indicado, bem como todos os encargos (obrigações sociais, 
impostos, taxas, etc.). 

Barra Do Bugres - MT, 14 de janeiro de 2019. 
 

CÁTIA DE FÁTIMA FERNANDES SILVA ODA 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II 
 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Validade: 12 (doze) meses. 

 

Pelo presente instrumento o MUNICIPIO DE BARRA DO BUGRES – MT, através da Prefeitura 

Municipal de Barra do Bugres - MT., situada à Praça Ângelo Masson  nº.:1000 – Centro – Barra do 

Bugres – MT, inscrita no CNPJ sob nº.:03.507.522/0001-72, nesse ato representada pelo Prefeito 

Municipal Sr. RAIMUNDO NONATO DE ABREU SOBRINHO, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°xx/2019 - SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, publicada no DIÁRIO ___________ do dia __/____/2019 e no SITE ______________ no 

dia ___/___/2018, bem como a classificação das propostas e sua respectiva homologação,  

RESOLVE registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a 

classificação por elas alcançadas por ITEM, atendendo as condições previstas no Instrumento 

Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 

constantes da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, 

Decreto  N° 3.931 de 19 de setembro de 2001, Decretos Municipais Nº 004/2007 e 060/2011 e em 

conformidade com as disposições a seguir.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Licitação tem por objeto o registro de preços com validade para 12 (doze) meses, 

prorrogável nos termos da lei, para a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS PARA 

ATENDER A FARMACIA BASICA E PRONTO ATENDIMENTO, conforme especificações 

constantes no Anexo I do edital. 

 

Parágrafo Único – Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades 

estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objeto(s), obedecida a 

legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 

igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
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A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada na forma da Lei. 

 

Parágrafo Único – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da 

Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria municipal de saúde no seu aspecto operacional 

e à Assessoria Jurídica do Município, nas questões legais. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

Os preços registrados, a especificações dos produtos, os quantitativos, marcas e empresas 

fornecedoras encontram-se elencados no Quadro Comparativo de Preços, que será parte integrante 

deste instrumento, em ordem de classificação no processo licitatório de Pregão Presencial nº. 

XX/2018 - SRP. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO(s) LOCAL (Is) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO. 

Os materiais/produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de 

Barra do Bugres/MT ou em outro local designado pela autoridade competente. 

Parágrafo Primeiro - Os materiais/produtos contratados deverão ser entregues na Av. Marechal 

Rondon, s/n, Barra do Bugres/MT no Almoxarifado Central, anexo a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos . 

Parágrafo Segundo - O prazo de entrega será de até 15 (quinze) dias contados a partir da 

expedição da Ordem de Fornecimento/empenho expedida pelo Setor competente. 

 

CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos, e na legislação 

pertinente. 

Parágrafo Primeiro - As aquisições dos produtos registradas neste instrumento serão efetuadas 

através Nota de Empenho, emitida pela Execução Orçamentária, com Autorização de Fornecimento 
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emitida pelo Setor de Compras, contendo o nº. da  ATA, o nome da empresa, 

o objeto, a especificação, o endereço e a data de entrega. 

Parágrafo Segundo - A Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e 

devolvê-la ao Setor de Compras no prazo de 02 (dois) dias a contar da data do seu recebimento. 

Parágrafo Terceiro - Se fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a 

Nota de Empenho, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, 

respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta no Edital: 

I - executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Setor de Compras, de acordo com 

o especificado no Edital e no Anexo I, que faz parte deste instrumento, responsabilizando-se por 

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 

estabelecida; 

II - comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os materiais que 

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos 

de faturamentos extraordinários sob pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 

contratado; 

III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo órgão, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente bem como dar ciência ao Setor de Compras, Imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA; 

IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Setor de Compras, no tocante ao fornecimento do 

produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ATA; 

V - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do Fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

VI - a falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 

não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos 

produtos objeto desta ATA não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 

dos prazos e demais condições estabelecidas; 

VII - comunicar imediatamente ao Setor de Compras qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 
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IX - fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, 

cabendo-lhe, integralmente os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que 

será exercida pelo Setor de Compras; 

X - indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou Omissão de Fiscalização de 

sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 

vigentes; 

XI - substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida 

pela mesma, no prazo de 3 (três) dias úteis,  caso constatadas divergências nas especificações. 

XII - emitir relatório mensal dos materiais entregues no período, constando a data, NF, Órgão/Local 

de entrega, Responsável pelo recebimento e outras informações necessárias ao controle dos produtos 

entregues. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 

I. todo e qualquer dano que causar ao Órgão ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus 

prepostos empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 

fiscalização ou acompanhamento pelo Setor de Compras; 

II. todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 

eventuais decisões judiciais, eximindo ao órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade; 

III toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Prefeitura Municipal de Barra do 

Bugres/MT por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento 

a ser observado na execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas pela 

mesma ao Órgão/Entidade, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer 

pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 

Parágrafo Primeiro - a CONTRATADA autoriza a Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT, 

a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas 

pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento 

judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

Parágrafo Segundo – a ausência ou omissão da fiscalização do Setor de Compras não eximirá 

CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta ATA. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT obriga-se a: 

I.  indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos. 

II. permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 

segurança; 

III. notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade e encontrada no fornecimento dos 

produtos; 

IV. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata. 

Parágrafo único: caberá ao Setor de Compras promover ampla pesquisa de mercado, de forma a 

comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados do mercado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO PAGAMENTO. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT efetuará o pagamento à CONTRATADA, através de 

crédito em conta corrente mantida pela CONTRATADA preferencialmente em, até 30 (trinta) dias 

contados a partir da data da apresentação da nota Fiscal/fatura discriminativa acompanhada da 

correspondente Autorização de Fornecimento, com o respectivo comprovante de que o fornecimento 

foi realizado a contento. 

 

Parágrafo Primeiro — Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 

devolvidas ao fornecedor para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

Parágrafo Segundo — Para cada Nota de Empenho, a Contratada deverá emitir nota fiscal/fatura 

distinta. 

Parágrafo Terceiro —  Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta ‘ON-LINE” da situação 

do Fornecedor junto ao INSS e FGTS,  para verificação de todas as condições de habilitação da 

Empresa. 

Parágrafo Quarto — Constatada a situação de irregularidade, a CONTRATADA será comunicada 

por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Setor de Compras,  sendo lhe 

facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades cabíveis. 

Parágrafo Quinto — Nenhum pagamento isentará o CONTRATADA das suas responsabilidades e 

obrigações nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS. 

Os preços registrados manter-se-ão inalteradas pelo período da vigência da presente Ata, admitida a 

revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

 

Parágrafo primeiro — Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 

praticados no mercado mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 

constante da proposta e aquela vigente no mercado à época do registro. 

Parágrafo Segundo — Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Setor 

de Compras, solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de 

forma a adequá-lo a definição do parágrafo Único. 

Parágrafo Terceiro – Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o Setor de Compras 

convocará as demais empresas com preços registrados para o ITEM, se for o caso, ou ainda os 

fornecedores classificados, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do 

primeiro classificado para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de 

classificação das empresas com preço registrado. 

Parágrafo Quarto — Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 

forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Setor de Compras desta Prefeitura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

A presente Ata de Registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

a) quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes no Edital de Registro de Preços; 

b) quando o Fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido; 

c) quando o Fornecedor der causa à rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente deste 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

d) em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota Empenho decorrente deste Registro; 

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

f) por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados; 

 

Parágrafo Primeiro — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado, 

por correspondência, com aviso de recebimento, o qual será juntado ao processo administrativo da 

presente Ata. 
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Parágrafo Segundo — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 

endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se 

cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

Parágrafo Terceiro — A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá 

não ser aceita pela Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT, facultando-se a esta neste caso, a 

aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

Parágrafo Quarto — Havendo o cancelamento do preço registrado cessarão todas as atividades do 

FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do ITEM. 

Parágrafo Quinto — Caso o SETOR DE COMPRAS não se utilize da prerrogativa de cancelar esta 

Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas até 

que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, 

SEGUROS, ETC. 

Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR: 

I. todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste 

Edital. 

II. as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 

acidentes de trabalho emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução da entrega 

dos materiais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, a 

CONTRATADA ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações 

aplicáveis: 

I)      advertência; 
II)     multa; 
III)  suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública por período não 
superior a 2 (dois) anos; 
IV)   declaração de inidoneidade. 
 

Parágrafo primeiro - A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou 

descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo a Prefeitura Municipal de Barra 

do Bugres/MT.  
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Parágrafo Segundo - A CONTRATADA sujeitar-se á multa moratória 

simples, de 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o total do fornecimento não executado, por dia 

corrido de atraso, até o 20° (vigésimo) dia, considerando o prazo estabelecido para entrega dos 

produtos. 

Parágrafo Terceiro - No caso de atraso na entrega do produto por mais de 20 (vinte) dias poderá a 

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT, a partir do 5º (quinto) dia, a seu exclusivo critério, 

rescindir a ATA, ficando a contratada impedida de licitar com a Administração Pública por um prazo 

de 02 (dois) anos. 

Parágrafo Quarto - 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pela inexecução 

total do objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis; 

Parágrafo Quinto - A multa será descontada do valor da garantia contratual, da fatura, cobrada 

diretamente CONTRATADA ou ainda judicialmente. 

Parágrafo Sexto - A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 

a) se a CONTRATADA  descumprir ou cumprir  parcialmente obrigação contratual, desde que 

desses Fatos resultem prejuízos à Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT; 

b) se a CONTRATADA  sofrer condenação definitiva por prática de Fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos ou deixar de cumprir suas obrigações Fiscais ou para fiscais; 

c) se a CONTRATADA  tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

Parágrafo Sétimo - As sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicadas juntamente 

com a do inciso II desta Cláusula. 

Parágrafo Oitavo - A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e no 

eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 

estabelecidas nesta ATA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 

As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e serão objeto de processo judicial na forma 

legalmente prevista sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A despesa decorrente das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações 

orçamentárias previstas em: 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
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I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 

intermédio de lavratura de termo aditivo presente ata de Registro de Preços. 

II. integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº xx/2018 e seus anexos e as propostas da 

empresas classificadas para cada grupo, por ITEM. 

III. é vedado caucionar ou utilizar a ATA decorrente do presente registro para qualquer operação 

Financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT. 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO 

As partes contratantes elegem o foro de Barra do Bugres/MT como competente para dirimir quaisquer 

questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela 

via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, as partes firmam apresente ATA em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 

60 da Lei 8.666 de 21/06/93. 

Barra do Bugres - MT, x.x. de ________________ de 2019. 

 

   

RAIMUNDO NONATO DE ABREU SOBRINHO    .X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X 
Prefeito Municipal                                         x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

Contratante                                                              Contratado 
 

OAB – x.x.x.x 
Testemunhas: 

 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x                              x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 
RG nº.: x.x.x.x.x.x SSP/MT                                      RG nº.:x.x.x.x.x.x SSP/MT 

CPF nº.: x.x.x.x.x.x.x.x.x                                        CPF nº.:x.x.x.x.x.x.x.x.x 
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ANEXO III 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 
 
 
 
 

 ______________________________________________________________________ 
                                                      Nome da Empresa 
 (CNPJ) __________________________________,com sito à (endereço completo 
______________________________________________________________________ Declara, sob 
as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação e contratação com 
a administração pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores). 
 
 
 
 

Local e Data __________________, ____ de _____________________ de _________. 
 
 
 

_____________________________________________________________ 
Assinatura do responsável legal e carimbo do CNPJ 

 
 
Obs.: Esta Declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação. 
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ANEXO IV 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGOS DE MENOR 
 
_____________________________________________________________________ 
 
inscrito no CNPJ n° ___________________________________________________, por intermédio 
de seu representante legal o (a) Sr. 
______________________________________________________)_________________________
______________ portador (a) da Carteira de Identidade n° ___________________________ e do 
CPF n° ____________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de 18 anos (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 
 
 
 

Local e data, _____ de __________________________________de __________ 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo do CNPJ 
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ANEXO V 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE HABILITAÇÃO 
 
 

_____________________________________________________________________ 
 
inscrito no CNPJ n° ___________________________________________________, por intermédio 
de seu representante legal o (a) Sr. 
______________________________________________________)_________________________
______________ portador (a) da Carteira de Identidade n° ___________________________ e do 
CPF n° ____________________, DECLARA, por seu representante legal infra-assinado para 
cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4º da Lei nº. 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, 
publicada no DOU de 18 de julho de 2002, e no subitem 9.1, alínea “d”  do mesmo edital, e para fins 
do Pregão Presencial nº. ___/2019 da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT, DECLARA 
expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos do Edital do Pregão em 
epígrafe. 
 
 
 
 
 

Local e data, _____ de __________________________________de __________ 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo do CNPJ 

 
 
 
 

Obs. Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da sessão, entes e 
separadamente dos envelopes (Proposta de Preços e documentos de habilitação) exigidos nesta 

licitação.  
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ANEXO VI 
 
 
 

DECLARAÇÃO DO CONTADOR LEI 123/06 
 

 
 
Eu, ___________________________________contador CRC __________________, afirmo ser 

contador responsável pelas contas da empresa ____________________inscrita nº. CNPJ__________ 

e com esta função, declaro que a mesma esta devidamente enquadrada nas condições dos artigos da 

Lei Complementar 123, de 14 dezembro de 2006, como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, reconheço os benefícios e as responsabilidades. 

  

 
 
 
Local e data, _____ de __________________________________de __________ 
 
 
 
 
________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo do CRC 
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ANEXO VIII 
 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(Papel timbrado da empresa) 

 
A 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 
Ref : EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº___/2019 TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 
Indicamos o (a) Sr. (a) ___________________________________________, portador da cédula de 
identidade nº. __________________________________,órgão expedidor ____________________, 
como nosso representante legal na Licitação em referência, podendo rubricar a documentação de 
HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, prestar todos os esclarecimentos à nossa Proposta, 
interpor recursos, desistir de prazos e recursos, ofertar lances, assinar atas de registro de preços, enfim, 
praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento. 
 
Informações Importantes: 
CNPJ n.º: __________________________________________________________ 
Inscrição Estadual n.º: ________________________________________________ 
Razão Social: _______________________________________________________ 
Nome de Fantasia: ___________________________________________________ 
Telefone do Representante em Mato Grosso: ______________________________ 
 
Atenciosamente, 
 
Local, 
 

(nome e função na empresa) 
 
 
OBSERVAÇÃO: Deverá ser reconhecida a firma em caso de representação por meio de 
procuração particular. 
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ANEXO IX 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

Ao  
MUNICÍPIO de BARRA DO BUGRES - MT. 
 
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL XX/2019 SRP 

 
OBJETO: Sistema registro de preço, destinada a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E 
INSUMOS PARA ATENDER A FARMACIA BASICA E PRONTO ATENDIMENTO. 
 
 
Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos por meio deste, encaminhar nossa proposta de preços para execução dos 
serviços licitados, conforme segue abaixo: 
 

 

ITEM QUANT. UNID DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

    
CONFORME TERMO DE REFERENCIA 

   

VALOR TOTAL   

 
Os valores das propostas de preços para esta licitação serão considerados como valor bruto, estando 
inclusos todos os impostos, frete, comodato dos equipamentos e demais custos. 
 
Prazo de validade da proposta: 60 dias. 
 

Local e Data: _______________________________, ____/____/2019. 
 
 

______________________ 
ASSINATURA E CARIMBO DO  

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 


